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Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial de
Negociação e Contramedidas Econômicas e Comerciais poderá ouvir representantes do
setor privado e outros órgãos da administração pública federal com competências
relativas à matéria.

Art. 7º Concluído o procedimento de que trata o art. 6º, a Secretaria-
Executiva do Comitê Interministerial de Negociação e Contramedidas Econômicas e
Comerciais submeterá à deliberação de seus membros proposição de adoção das
contramedidas provisórias de que trata o art. 6º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de
2025.

Art. 8º Aprovada a contramedida, por meio de resolução, o Comitê
Interministerial de Negociação e Contramedidas Econômicas e Comerciais adotará as
medidas necessárias à sua implementação.

§ 1º Na hipótese de adoção de contramedidas provisórias previstas no caput, será
iniciada a tramitação ordinária do processo de deliberação sobre as contramedidas definitivas
com fundamento na proposição do Comitê Interministerial de Negociação e Contramedidas
Econômicas e Comerciais, dispensadas as etapas previstas nos art. 9º a art. 11.

§ 2º O Comitê Interministerial de Negociação e Contramedidas Econômicas e
Comerciais poderá determinar a adoção, a alteração ou a suspensão das contramedidas
provisórias a qualquer tempo.

CAPÍTULO V
DO RITO DAS CONTRAMEDIDAS ORDINÁRIAS

Art. 9º O pleito de adoção das contramedidas de que tratam os art. 3º, art.
9º, art. 10 e art. 11 da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025, deverá ser encaminhado,
por escrito, à Secretaria-Executiva da Camex, com:

I - indicação das medidas unilaterais adotadas por outro país ou bloco econômico
que impactem negativamente a competitividade internacional brasileira e seu enquadramento
nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025;

II - designação dos setores econômicos afetados na República Federativa do Brasil; e
III - estimativa do impacto econômico causado pelas ações, políticas ou

práticas referidas no inciso I.
Art. 10. A Secretaria-Executiva da Camex compartilhará o pleito com os

membros do Comitê-Executivo de Gestão da Camex, e poderá ouvir outros órgãos da
administração pública federal com competências relativas à matéria.

Art. 11. Compete à Secretaria-Executiva da Camex elaborar, em coordenação
com os membros do Comitê-Executivo de Gestão da Camex e com os demais órgãos da
administração pública federal com competências relativas à matéria objeto do pleito, no
prazo de até trinta dias, prorrogável por igual período, o relatório sobre o
enquadramento nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de
2025, e encaminhá-lo para deliberação do Comitê-Executivo de Gestão da Camex.

Parágrafo único. O Comitê-Executivo de Gestão da Camex deliberará, no prazo
de até trinta dias, prorrogável por igual período, sobre o enquadramento do pleito nas
hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025, e a consequente
possibilidade de adoção das contramedidas.

Art. 12. Na hipótese de determinação positiva sobre o enquadramento do
pleito nas hipóteses previstas no art. 2º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025, poderá
ser instituído grupo de trabalho coordenado pela Camex e integrado por representantes
de todos os seus membros para elaboração de proposição das contramedidas
aplicáveis.

§ 1º Poderão ser convidados para participar das reuniões do grupo de
trabalho de que trata o caput representantes:

I - dos orgãos da administração pública federal com competências relativas à
matéria; e

II - do setor privado.
§ 2º O grupo de trabalho apresentará proposição de contramedidas para

deliberação do Comitê-Executivo de Gestão da Camex e posterior envio ao Conselho
Estratégico da Camex.

Art. 13. Proposta preliminar de adoção de contramedidas será submetida pelo
Comitê-Executivo de Gestão da Camex à consulta pública, pelo prazo de até trinta dias,
com o objetivo de obter manifestações de partes interessadas e de parceiros comerciais
potencialmente afetados.

Parágrafo único. Poderão ser realizadas consultas públicas adicionais a critério
do Comitê-Executivo de Gestão da Camex.

Art. 14. Encerrada a consulta pública ou concluídas as atividades do grupo de
trabalho de que trata o art. 12, a Secretaria-Executiva da Camex submeterá a proposição
de contramedida à deliberação do Comitê-Executivo de Gestão da Camex.

Art. 15. Compete ao Conselho Estratégico da Camex deliberar pela adoção das
contramedidas de que tratam os art. 3º, art. 9º, art. 10 e art. 11 da Lei nº 15.122, de
11 de abril de 2025, no prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, contado
da data de seu encaminhamento pelo Comitê-Executivo de Gestão da Camex.

Parágrafo único. A adoção das contramedidas de que trata o caput poderá ser
adiada pelo Conselho Estratégico da Camex, a depender da evolução das negociações
diplomáticas de que trata o art. 4º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025.

CAPÍTULO VI
DAS CONSULTAS DIPLOMÁTICAS E DO MONITORAMENTO

DOS EFEITOS DAS CONTRAMEDIDAS

Art. 16. A partir do compartilhamento do pleito pela Secretaria-Executiva da
Camex ou, na hipótese de contramedida provisória, pela Secretaria-Executiva do Comitê
Interministerial de Negociação e Contramedidas Econômicas e Comerciais, o Ministério
das Relações Exteriores notificará o parceiro comercial afetado em cada fase do processo,
especialmente na adoção de contramedidas, e iniciará as consultas diplomáticas de que
trata o art. 4º da Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025.

Art. 17. O Ministério das Relações Exteriores realizará consultas diplomáticas,
em coordenação com o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços,
ouvidos, quando cabível, os demais órgãos integrantes da Camex com competências
relativas à matéria, com vistas a mitigar ou anular os efeitos das medidas adotadas pelo
parceiro comercial e das contramedidas em vigor.

Art. 18. O Ministério das Relações Exteriores apresentará ao Comitê-Executivo
de Gestão da Camex, periodicamente, relatório sobre a evolução das negociações
diplomáticas.

Art. 19. A Secretaria-Executiva da Camex solicitará, periodicamente, aos
órgãos competentes relatórios do monitoramento dos efeitos das contramedidas
adotadas com fundamento na Lei nº 15.122, de 11 de abril de 2025, e os submeterá ao
Comitê-Executivo de Gestão da Camex.

Art. 20. O Comitê-Executivo de Gestão da Camex poderá submeter ao
Conselho Estratégico da Camex proposição de alteração ou suspensão das contramedidas
definitivas a qualquer tempo.

Parágrafo único. O Comitê-Executivo de Gestão da Camex poderá instituir
grupo de trabalho para a elaboração de proposição de alteração ou suspensão de
contramedida em vigor.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O Conselho Estratégico da Camex, o Comitê-Executivo de Gestão da
Camex e o Comitê Interministerial de Negociação e Contramedidas Econômicas e
Comerciais poderão editar normas complementares ao disposto neste Decreto, no âmbito
de suas competências.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Maria Laura da Rocha

DECRETO Nº 12.552, DE 14 DE JULHO DE 2025

Altera o Decreto nº 11.198, de 15 de setembro de
2022, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das
Funções de Confiança do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas, e remaneja e transforma
cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS para a Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) uma FCE 1.05;
b) setenta e oito FCE 2.02; e
c) quatro FCE 2.01; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o DNOCS:
a) um CCE 1.10; e
b) setenta e três FCE 1.02.
Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 11.198, de 15 de setembro de 2022, passa a

vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo III.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Waldez Góes da Silva
Esther Dweck

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E
DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM
SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DO DNOCS PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.02 .0,21 .78 .16,38

. .FCE 2.01 .0,12 .4 .0,48

. .T OT A L .83 .17,46

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA O DNOCS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA O DNOCS

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.10 .2,12 .1 .2,12

. .SUBTOTAL 1 .1 .2,12

. .FCE 1.02 .0,21 .73 .15,33

. .SUBTOTAL 2 .73 .15,33

. .T OT A L .74 .17,45

ANEXO II
(Anexo II ao Decreto nº 11.198, de 15 de setembro de 2022)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS:

. .U N I DA D E .CARGO/
F U N Ç ÃO / N º

.D E N O M I N AÇ ÃO
C A R G O / F U N Ç ÃO

.C C E / FC E

. . .1 .Diretor-Geral .CCE 1.17

. . .1 .Assessor Técnico .FCE 2.12

. . .2 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .14 .Assistente Técnico .FCE 2.02

. . .18 .Assistente Técnico .FCE 2.01

. . . . .

. .GABINETE .1 .Chefe de Gabinete .CCE 1.13

. .Corregedoria .1 .Corregedor .CCE 1.10

. .Serviço .2 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO ESTRATÉGICA

.1 .Coordenador .CCE 1.10

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Serviço .5 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .AUDITORIA INTERNA .1 .Auditor-Chefe .CCE 1.13

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. .Serviço .2 .Chefe .FCE 1.05

. .Setor .1 .Chefe .FCE 1.02

. . . . .

. .PROCURADORIA FEDERAL
ES P EC I A L I Z A DA

.1 .Procurador-Chefe .FCE 1.13

. .Coordenação .2 .Coordenador .FCE 1.10

. . .1 .Assistente Técnico .FCE 2.05

. . . . .

. .DIRETORIA ADMINISTRATIVA .1 .Diretor .CCE 1.15

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. .Divisão .4 .Chefe .CCE 1.07

. .Serviço .1 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .6 .Chefe .FCE 1.05

. .Setor .21 .Chefe .FCE 1.02

. . . . .

. .DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
HÍDRICA

.1 .Diretor .CCE 1.15

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Serviço .8 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .
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. .DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO E PRODUÇÃO

.1 .Diretor .CCE 1.15

. . .1 .Assistente Técnico .CCE 2.05

. .Divisão .2 .Chefe .CCE 1.07

. .Serviço .7 .Chefe .FCE 1.05

. . . . .

. .COORDENADORIAS ESTADUAIS -
ALAGOAS, BAHIA, CEARÁ, MINAS
GERAIS, PARAÍBA, PERNAMBUCO,
PIAUÍ, RIO GRANDE DO NORTE E
SERGIPE

.9 .Coordenador .CCE 1.10

. .Procuradoria Estadual (Ceará,
Pernambuco, Piauí e Sergipe)

.4 .Chefe .FCE 1.05

. .Serviço .8 .Chefe .CCE 1.05

. .Serviço .9 .Chefe .FCE 1.05

. .Setor (Unidades de Campo) .20 .Chefe .FCE 1.02

. .Setor (Estação de Piscicultura) .9 .Chefe .FCE 1.02

. .Setor .51 .Chefe .FCE 1.02

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO DNOCS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. . VALOR TOTAL .Q T D. . VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,08 .1 .7,08 .1 .7,08

. .CCE 1.15 .5,41 .3 .16,23 .3 .16,23

. .CCE 1.13 .4,12 .2 .8,24 .2 .8,24

. .CCE 1.10 .2,12 .10 .21,20 .11 .23,32

. .CCE 1.07 .1,39 .10 .13,90 .10 .13,90

. .CCE 1.05 .1,00 .11 .11,00 .11 .11,00

. .CCE 2.10 .2,12 .2 .4,24 .2 .4,24

. .CCE 2.05 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00

. .SUBTOTAL 1 .43 .85,89 .44 .88,01

. .FCE 1.13 .2,47 .1 .2,47 .1 .2,47

. .FCE 1.10 .1,27 .2 .2,54 .2 .2,54

. .FCE 1.05 .0,60 .44 .26,40 .43 .25,80

. .FCE 1.02 .0,21 .29 .6,09 .102 .21,42

. .FCE 2.12 .1,86 .1 .1,86 .1 .1,86

. .FCE 2.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.02 .0,21 .92 .19,32 .14 .2,94

. .FCE 2.01 .0,12 .22 .2,64 .18 .2,16

. .SUBTOTAL 2 .192 .61,92 .182 .59,79

. .T OT A L .235 .147,81 .226 .147,80
" (NR)

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

S I T U AÇ ÃO
ATUAL (a)

SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE-10 .2,12 .- .- .1 .2,12 .1 .2,12

. .FC E - 5 .0,60 .1 .0,60 .- .- .-1 .-0,60

. .FC E - 2 .0,21 .5 .1,05 .- .- .-5 .-1,05

. .FC E - 1 .0,12 .4 .0,48 .- .- .-4 .-0,48

. .T OT A L .10 .2,13 .1 .2,12 .-9 .-0,01

DECRETO Nº 12.553, DE 14 DE JULHO DE 2025

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério das Cidades e remaneja e transforma cargos
em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério das Cidades, na
forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - do Ministério das Cidades para a Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos:

a) dois CCE 1.15;
b) quatro CCE 1.13;
c) quatro CCE 2.10;
d) dois CCE 2.06;
e) dez FCE 1.07;
f) duas FCE 1.05;
g) uma FCE 2.12;
h) uma FCE 4.07; e
i) cinco FCE 4.05; e
II - da Secretaria de Gestão e Inovação para o Ministério das Cidades:
a) três CCE 1.14;
b) onze CCE 1.10;
c) dois CCE 1.09;
d) dois CCE 1.07;
e) dois CCE 2.15;
f) dois CCE 2.14;
g) um CCE 2.13;
h) um CCE 2.11;
i) um CCE 2.08;
j) cinco CCE 2.07;
k) quatro FCE 1.15;
l) cinco FCE 1.14;

m) quatro FCE 1.13;
n) uma FCE 1.12;
o) uma FCE 1.11;
p) vinte FCE 1.10;
q) uma FCE 1.09;
r) uma FCE 2.15;
s) cinco FCE 2.13;
t) cinco FCE 2.10;
u) duas FCE 2.07; e
v) uma FCE 2.05.
Art. 3º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV.
Art. 4º Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março

de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:
I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional do

Governo Federal - Siorg;
II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura

Regimental do Ministério das Cidades.
Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 11.468, de 5 de abril de 2023.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e oito dias após a data de sua publicação.
Brasília, 14 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jader Fontenelle Barbalho Filho
Esther Dweck

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DAS CIDADES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Ministério das Cidades, órgão da administração pública federal
direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política de desenvolvimento urbano e ordenamento do território
urbano;

II - políticas setoriais de habitação e de saneamento ambiental, incluídas as
políticas para os pequenos Municípios e zona rural;

III - política setorial de mobilidade e trânsito urbano;
IV - promoção de ações e programas de habitação e de saneamento básico e

ambiental, incluída a zona rural;
V - promoção de ações e programas de urbanização, de desenvolvimento

urbano, de transporte urbano e de trânsito;
VI - política de financiamento e subsídio ao desenvolvimento urbano, à

habitação popular, ao saneamento e à mobilidade urbana;
VII - planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos

em políticas de urbanização, habitação e saneamento básico e ambiental, incluída a zona
rural;

VIII - planejamento, regulação, normatização e gestão da aplicação de recursos
em políticas de desenvolvimento urbano e de mobilidade e trânsito urbanos; e

IX - participação na formulação das diretrizes gerais para conservação dos
sistemas urbanos de água e para adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas
do planejamento e da gestão do saneamento.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Ministério das Cidades tem a seguinte estrutura organizacional:
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado das Cidades:
a) Gabinete;
b) Ouvidoria;
c) Corregedoria;
d) Assessoria Especial de Comunicação Social;
e) Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;
f) Assessoria de Participação Social e Diversidade;
g) Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos;
h) Assessoria Especial de Controle Interno;
i) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;
2. Diretoria de Governança e Colegiados;
3. Diretoria de Sustentabilidade e Projetos Especiais; e
4. Diretoria de Monitoramento de Programas;
j) Consultoria Jurídica;
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria Nacional de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano:
1. Departamento de Estruturação do Desenvolvimento Urbano e

Metropolitano; e
2. Departamento de Adaptação das Cidades à Transição Climática e

Transformação Digital;
b) Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana:
1. Departamento de Infraestrutura da Mobilidade Urbana; e
2. Departamento de Regulação da Mobilidade e Trânsito Urbano;
c) Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental:
1. Departamento de Repasses e Financiamentos;
2. Departamento de Saneamento Rural e de Pequenos Municípios; e
3. Departamento de Cooperação Técnica;
d) Secretaria Nacional de Habitação:
1. Departamento de Provisão Habitacional;
2. Departamento de Produção Social da Moradia;
3. Departamento de Habitação Rural; e
4. Departamento de Planejamento e Política Nacional de Habitação; e
e) Secretaria Nacional de Periferias:
1. Departamento de Regularização, Urbanização Integrada e Qualificação de

Territórios Periféricos; e
2. Departamento de Mitigação e Prevenção de Risco;
III - órgãos colegiados:
a) Conselho das Cidades;
b) Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social;
c) Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social;
d) Comitê Interministerial de Saneamento Básico; e
e) Comitê de Participação do Fundo de Arrendamento Residencial; e
IV - entidades vinculadas:
a) Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU; e
b) Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html



